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Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII

 
Gabinete

 

Termo de Referência - RA-SUDO/GAB

   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de cadeiras para a biblioteca e a sala
de reuniões do Parque Urbano Bosque do Sudoeste, com o propósito de aprimorar a infraestrutura dos
espaços públicos sob responsabilidade desta Administração Regional. A iniciativa busca atender à
crescente demanda de usuários, servidores e parceiros institucionais que utilizam esses ambientes para
diversas atividades, como leitura, estudo, reuniões comunitárias, encontros técnicos, oficinas, palestras e
ações de cunho educativo e cultural.

1.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANT

VALOR
UNIT
ESTIMADO

TOTAL
ESTIMADO

1

Cadeira com espaldar alto,
assento medindo, no mínimo
490 x 460mm, encosto
medindo, no minimo 470 x
740 mm, estrutura giratória,
rodízios com 5 pés, braços
ajustáveis em modelo T,
revestimento em couro
ecológico 100% polimeros.

UN 22 R$ 1.220,60 R$26.853,20

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o
art. 73, o inciso I do art. 74 e o art. 77 do Decreto Distrital 44.330, de 2023.

2.3. O prazo de vigência da contratação é de até 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura
do termo de contrato, ou do recebimento, via e-mail, de instrumento que o substitua, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. O item contratado contará com garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega definitiva do bem, devendo ser assegurada a reparação, substituição ou correção de quaisquer
defeitos de fabricação, sem ônus para a administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3.3. Trata-se sobre aquisição de cadeiras para a biblioteca e a sala de reuniões do Parque Urbano
Bosque do Sudoeste.
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3.4. O objetivo é atender à crescente demanda de usuários, servidores e parceiros institucionais
que utilizam esses ambientes para diversas atividades, como leitura, estudo, reuniões comunitárias,
encontros técnicos, oficinas, palestras e ações de cunho educativo e cultural.

3.5. A aquisição visa solucionar problemas relacionados às condições físicas dos ambientes de
trabalho, possibilitando melhorias nas condições laborais dos servidores e no atendimento ao público.
Com isso, será possível otimizar a ocupação das instalações e oferecer uma acomodação adequada.

3.6. Cabe destacar que, anteriormente, foram adquiridos móveis com o objetivo de padronizar os
ambientes da sede desta Administração Regional. No entanto, tal padronização não se aplica aos espaços
do referido Parque.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOLDO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. A solução para a modernização do espaço de trabalho do Parque Urbano Bosque do
Sudoeste abrange todas as etapas necessárias para fornecimento, entrega, instalação, manutenção de
mobiliário e assistência técnica em garantia de alta qualidade, que atenda às necessidades operacionais do
Parque Urbano Bosque do Sudoeste, proporcionando melhorias tanto para os servidores quanto para a
prestação de serviços à população.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade:

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Licitações;

5.1.2. O Contratado seguir a legislação citada anteriormente, bem como os seguintes
preceitos em destaque:

5.1.3. A logística reversa deve ser de responsabilidade do Contratado, que deve obedecer a
todas as normas específicas vigentes para a destinação final ambientalmente adequada, inclusive para
descarte de peças defeituosas e embalagens dos produtos utilizados;

5.1.4. Todo o resíduo reciclável gerado deve ser descartado em compartimentos adequados,
em cumprimento às normas ambientais vigentes.

5.1.5. Todos os descartes deverão ser realizados pelo Contratado, segundo as recomendações
normativas sobre o assunto, dando um responsável a tais materiais de tal forma que cause o menor
impacto possível, de acordo com as boas práticas de preservação do meio ambiente.

5.2. Subcontratação
5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Garantia da contratação
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO
6.1. Entrega dos bens

6.1.1. O prazo de entrega, montagem/instalação dos bens é de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou assinatura do instrumento equivalente;

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar a
Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII, as razões respectivas com pelo menos 03
(três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço situado no SQSW 302/CCS W2 3ª
Avenida em Brasília-DF no Parque Urbano Bosque do Sudoeste, de segunda a sexta-feira, em dias
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úteis, no horário de: 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, horário local.

6.1.4. Deve-se comunicar a entrega dos bens a Administração Regional do
Sudoeste/Octogonal - RA XXII com antecedência mínima de 24 horas úteis.

6.1.5. O local ou sala onde os bens serão descarregados e/ou montados, será definido pela
Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII.

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:
6.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo,12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

6.2.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

6.2.3.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

6.2.3.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

7. MODELO DE GESTÃO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Obrigações do Contratante
7.6.1. São obrigações do Contratante:

7.6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
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suas expensas;

7.6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado assanções previstas na lei e neste Contrato;

7.6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.6.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

7.6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7.7. Obrigações da Contratada
7.7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.7.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

7.7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

7.7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

7.7.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

7.7.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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7.7.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

7.7.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

7.7.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

7.7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

7.7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

7.7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

7.7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal e distrital, as
normas de segurança do contratante;

7.8. Fiscalização
7.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente
nomeado pela autoridade competente para essa função, ou pelos respectivos substitutos.

7.9. Fiscalização Técnica
7.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

7.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual

7.10. Fiscalização Administrativa
7.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará responsável pela manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE
8.1. Recebimento

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10
(dez) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar;

8.2.3. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.2.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.2.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10
(dez) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do IPCA -Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

8.4. Forma de Pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.5. Antecipação de Pagamento
8.5.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As infrações administrativas estão previstas nos artigos. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.3. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro

10. 9.FORMA/CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo em vista a impossibilidade da
Administração Regional em realizar a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, em atenção aos arts. 114 e 195 do Decreto Distrital 44.330, de
2023, e ao inciso I, do art. 33 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.2. A proposta comercial deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante
legal da empresa com o preço unitário, incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto
deste Termo de Referência, como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete,
seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

10.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
contidas neste Termo de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância
com o disposto no art. 59, incisos I, II, III, IV e V, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

10.2. Forma de Fornecimento

10.2.1. O fornecimento do objeto será integral em remessa unica.

10.3. Exigências de habilitação

10.3.0.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos:

10.3.0.2. Habilitação jurídica
10.3.0.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.3.0.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.0.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
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autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.3.0.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.3.0.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

10.3.0.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

10.3.0.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.3.0.2.8. .Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.3.0.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

10.3.0.3. Habilitação scal, social e trabalhista
10.3.0.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.0.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.0.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.0.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

10.3.0.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, distrital ou municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

10.3.0.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, distrital ou municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.0.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.3.0.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
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municipal.

10.3.0.4. Qualicação Econômico-Financeira
10.3.0.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou
de sociedade simples;

10.3.0.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso;

10.3.0.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

10.3.0.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; Os documentos referidos acima deverão
ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. u.

10.3.0.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de patrimônio líquido de 5% (cinco porcento) do valor total estimado da
contratação. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

10.3.0.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

10.3.0.5. Qualicação Técnica
10.3.0.5.1. A qualificação técnica dar-se-á por meio da comprovação de execução de
atividades pertinente e compativel com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado
(s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado,
em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

10.3.0.5.2. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

10.3.0.5.3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.3.0.5.4. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

10.3.0.5.5. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

10.3.0.5.6. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.3.0.5.7. Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

10.3.0.5.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:

10.3.0.5.8.1. Ata de fundação;

10.3.0.5.8.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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10.3.0.5.8.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a atada
assembleia;

10.3.0.5.8.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

10.3.0.5.8.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

10.3.0.5.8.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

10.3.0.5.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O valor estimado da contratação é de R$26.853,20 (vinte e seis mil oitocentos e cinquenta
e três reais e vinte centavos), foi determinado por meio de levantamento de mercado com fornecedores
especializados e através de procedimento de pesquisa de preço público nos painéis do Ministério da
Economia, do Distrito Federal e PNCP encontrando-se detalhado no estudo técnico preliminar.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas necessárias para custear o objeto previsto neste Termo serão cobertas pelos
recursos específicos alocados no orçamento da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal e SIG para
o exercício de 2025, de acordo com o Plano Anual de Aquisições e Contratações:

12.2. Gestão/Unidade: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL/SIG

12.3. Fonte de Recursos: 1000

12.4. Programa de Trabalho: 04.122.8205.8517.0083

12.5. Elemento de Despesa: 449052

13. DA APROVAÇÃO

APROVO o presente Termo de Referência, que foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei
nº 14.133/2021, a qual regula as licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública,
e o Decreto Distrital nº 44.330/2023, que regulamenta a aplicação da referida legislação no âmbito do
Distrito Federal. O documento atende às diretrizes e procedimentos estabelecidos para garantir a eficiência,
a transparência e a sustentabilidade nas contratações públicas, contemplando as necessidades da
Administração Regional do Sudoeste/Octogonal e SIG, conforme o planejamento e as normas
estabelecidas. Aprovado para prosseguimento das etapas licitatórias e demais providências necessárias.

Joildo Pereira da Silva
Coordenador de Administração Geral

 

Anexo I
===MINUTA===

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL nº
01/2025, nos termos do Padrão nº 07/2002

Processo nº 00302-00000343/2025-45

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. CONTRATANTE – O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da ADMINISTRAÇÃO
DO SUDOESTE E OCTOGONAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
05.727.381/0001-29, com sede no SIG Quadra 06 Lote 1425 – CEP: 70.610-460 - BRASÍLIA - DF,

Termo de Referência 3 (171418185)         SEI 00302-00000343/2025-45 / pg. 11



representado pelo seu Administrador Regional, REGINALDO ROCHA SARDINHA GÓES, brasileiro,
portador do RG nº 1.417.632 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 768.393.541-72, nomeado 10/01/2023,
publicado no DODF Edição Extra nº 4-A, de 10 de janeiro de 2023, página 07 e de acordo com a
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, conforme art. 31 do Decreto nº 32.598/2010 e a empresa (***), inscrita no CNPJ nº
(***), com sede na (***), Telefone: (***), e-mail (***), neste ato representada pelo seu
Sócio/Administrador, (***), brasileiro, Carteira de Identidade nº (***) SSP/DF, e inscrito no CPF sob o nº
(***), na qualidade de representante da empresa, doravante designada CONTRATADA, por intermédio
do Processo Eletrônico SEI-GDF nº 00302-00000343/2025-45, os CONTRATANTES celebram o
presente Contrato de Compra nº 01/2025, mediante as seguintes cláusulas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1. O presente CONTRATO é celebrado em decorrência da Dispensa de Licitação nos termos
do art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 , regulamentada, no âmbito do Distrito Federal, pelo
Decreto nº 44.330, de 28 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Este Contrato tem por objeto a aquisição de BENS PERMANENTES – CADEIRAS,
incluindo sua montagem e a prestação de serviços de assistência técnica gratuita durante o período de
garantia, de acordo com o descrito no Termo de Referência Nº 3 (), que passam a integrar o presente
Termo.

3.2. Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANT

VALOR
UNIT
ESTIMADO

TOTAL
ESTIMADO

1

Cadeira com espaldar alto,
assento medindo, no mínimo
490 x 460mm, encosto
medindo, no minimo 470 x
740 mm, estrutura giratória,
rodízios com 5 pés, braços
ajustáveis em modelo T,
revestimento em couro
ecológico 100% polimeros.

UN 22 R$ R$

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias corridos, prorrogáveis por igual período
a critério da Administração, contados do recebimento da nota de empenho ou assinatura do instrumento
equivalente, em remessa única, no endereço indicado no Termo de Referência: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL, situada no Setor de Indústrias Gráficas – SIG,
Quadra 06, Lote 1425, CEP: 70.610-440 (próximo a CLSW 300B).
5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total do Contrato é de ( ) e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos,
diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, instalações e quaisquer
despesas inerentes à execução do objeto do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária, conforme Disponibilidade
Orçamentária RAXXII/COAG/GEOFIN (SEI 153525133):

6.1.1. Unidade: 09124 - ADM. REG. DO SUDOESTE / OCTOGONAL.

6.1.2. Programa de Trabalho: 04.122.8205.8517.0083.

6.1.3. Natureza da Despesa: 449052.
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6.1.4. Fontes de Recursos: 100.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em uma única parcela, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até
10 (dez) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo executor do Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA
8.1. O contrato terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do
termo de contrato, ou do recebimento, via e-mail, de instrumento que o substitua, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA
9.1. Os produtos objeto deste Contrato terão garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados
a partir da data do recebimento definitivo.

9.2. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produtos fornecidos deverão ser
prontamente corrigidos pela CONTRATADA. Nesses casos, os produtos (cadeiras), componentes ou
peças deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.3. Durante a garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio com transportes
e guarda dos produtos, quando retirado para conserto em oficina especializada.

9.4. A CONTRATADA deverá realizar assistência técnica gratuita no produto até o final da
garantia.

9.5. O prazo de atendimento será de até 48 (quarenta e oito) horas contados da abertura do
chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo
comprovação de impossibilidade, reconhecida pela CONTRATANTE.

9.6. A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver o produto adquirido.

9.7. Caso não seja possível, a remoção do produto se dará sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE, mediante substituição do mesmo por outro equivalente ou de melhor qualidade,
durante o período de conserto do material substituído.

9.8. Cabe à Contratada apresentar certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, 12 (doze)
meses, a contar da emissão do termo de recebimento definitivo pela Administração do Sudoeste e
Octogonal, para todo o mobiliário.

9.9. A contratada deverá prestar para a Administração do Sudoeste e Octogonal assistência
técnica e manutenções preventiva e corretiva de acordo com recomendações do fabricante, a vigorar
durante a garantia.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDIADES DA
CONTRATADA
11.1. Em cumprimento ao Decreto Distrital nº 32.751/2011, que trata da vedação do
NEPOTISMO na esfera do Poder Executivo do Distrito Federal, o CONTRATADO declara não haver na
empresa dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro
ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente
público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado nesta Administração Regional,
e/ou de agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da compra.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTRAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital nº 44.330/2023, vedada a modificação do objeto.
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12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
13.1. O atraso injustificado na execução, assim como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada às seguintes sanções previstas em lei:

a) Advertência: nos casos de infrações de menor gravidade, quando se espera que
o fornecedor tome as medidas corretivas necessárias para regularizar sua conduta;

b) Multa por atraso na entrega: a não entrega dos itens no prazo estipulado no
contrato incidirá multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública:  a
contratada poderá ficar impedida para futuras contratações públicas, se for constatado
descumprimento reiterado das cláusulas de prazo e garantia;

d) Declaração de inidoneidade: nos casos de descumprimento grave, a
Administração poderá declarar a inidoneidade da empresa para licitar e contratar com a
Administração Pública por um período determinado, conforme os artigos 155 a 163, da
Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO
14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no inciso art. 92 da Lei nº
14.133/2021;

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXECUTOR DO CONTRATO
17.1. O Distrito Federal, por meio da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal/SIG,
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
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pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Brasília, 22 de maio de 2025

 

Pelo Distrito Federal:

REGINALDO ROCHA SARDINHA GOÉS
Administrador Regional do Sudoeste, Octogonal e SIG

 

Pela Contratada:
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